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RELATÓRIO
V Conferência Estadual de Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul
I - Memória Circunstanciada

A V Conferência Estadual de Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul foi realizada no Plenário “Deputado Julio Maia”, em Campo Grande, no dia 22 de maio de 2006, seguindo o roteiro abaixo apresentado:

18h00 - Credenciamento e escolha de uma oficina de trabalho - derivado dos painéis, apresentados e sugeridos aos participantes antecipadamente: 
Painel 1 - Modelo econômico e direitos humanos.
Painel 2 - Política Nacional de Direitos Humanos.
Painel 3 - Cultura da violência nas instituições totais.
Painel 4 - Questão indígena e política indigenista.
Painel 5 - Política Nacional de Direitos Humanos.

Painel 6 – Defensores (as)  de  direitos  humanos  e  criminalização  dos movimentos sociais (impunidade, chacinas, sistema judicial).
Painel 7 - Avaliação e proposta para educação em direitos humanos.

Painel 8 - Exigibilidade dos  Direitos  Humanos  Econômicos,  Sociais  e Culturais.
Painel 9 - Sistema e Políticas Penitenciárias.
19h00 - Abertura dos trabalhos com a composição da Mesa diretora do evento e fala destas autoridades:

Deputado Estadual Pedro Teruel - Assembléia Legislativa de Mato Grosso do Sul - Presidente da Comissão de Trabalho, Cidadania e Direitos Humanos e Presidente dos trabalhos.

Lairson Ruy Palermo - Coordenador do Fórum Estadual de Entidades Civis de Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul.

Fabíola da Silva Santos - Presidente do Centro de Defesa dos Direitos Humanos “Marçal de Souza - Tupã Y”.

Joatan Loureiro - Presidente do Conselho Estadual dos Direitos Humanos.

Nilson Pereira de Albuquerque - Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Mato Grosso do Sul.

Vicente Sarubbi - Advogado, Professor de Direito Penal e Coordenador do Núcleo de Monografias e Pesquisas Jurídicas da Faculdade Estácio de Sá - Campus de Campo Grande.
19h30 - Distribuição dos participantes em seus grupos de trabalho para discussão das propostas de intervenção dos temas indicados nos painéis.

20h45 - Exposição e defesa em plenário das propostas surgidas nos grupos de trabalho.

21h15 - Votação das propostas apresentadas pelos grupos de trabalho.
21h30 - Encaminhamento e votação das moções sugeridas nos grupos de trabalho e defendidas em plenário.

22h00 - Conclusão das atividades, agradecimentos finais do Presidente e declaração de encerramento dos trabalhos.

II - Entidades participantes e segmentos presentes ou representados

Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul pela Comissão de Trabalho, Cidadania e Direitos Humanos;


Governo do Estado de Mato Grosso do Sul pela Secretaria de Estado de Economia Solidária, Trabalho e Assistência Social, pela Secretaria de Estado da Produção e do Turismo e pelo Conselho Estadual de Direitos Humanos;


Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul por vereadores dos municípios de São Gabriel do Oeste e de Jaraguari; 


Prefeitura Municipal de Campo Grande pela Coordenadoria de Políticas Públicas Sociais e pela vice-presidência do Conselho Municipal do Idoso;


Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Mato Grosso do Sul por sua Comissão de Direitos Humanos;

Fórum Estadual de Entidades Civil de Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul;


Federação dos Trabalhadores em Educação de Mato Grosso do Sul - FETEMS;


Administração Regional de Mato Grosso do Sul da Fundação Nacional do Índio - FUNAI;


Associação dos Trabalhadores de Carga e Descarga de Mato Grosso do Sul - ATRACADMS;


Associação Estadual das Comunidades Indígenas de Mato Grosso do Sul;


Arquidiocese de Campo Grande - Igreja Católica;


Assessoria parlamentar do Deputado Federal Antônio Carlos Biffi (PT/MS);

Assessoria parlamentar do Deputado Federal João Grandão (PT/MS);


Assessoria parlamentar do Deputado Estadual Pedro Kemp (PT/MS);


Assessoria parlamentar do Deputado Federal Semy Ferraz (PT/MS);


Instituto Brasileiro de Inovações Pró-Sociedade Saudável - IBISS - CO;

Centro de Defesa dos Direitos Humanos “Marçal de Souza - Tupã I”;


Conselho Regional de Psicologia de Mato Grosso do Sul;


Faculdade Estácio de Sá - Campus de Campo Grande;


Procuradoria do Trabalho do Ministério Público do Trabalho;


Federação de Agricultura de Mato Grosso do Sul - FAMASUL;


Associação dos Travestis de Mato Grosso do Sul;

Rotary Club - Alvorada - de Campo Grande;

III - Propostas
Quanto ao Painel 1: Modelo Econômico e Modelo Econômico.

Contínua aplicabilidade e fiscalização no cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a adoção de índices de comparabilidade subjetivos quando da tomada de decisões que levam em consideração a execução de políticas públicas inclusivas e voltadas para o social.


Fortalecimento do Mercado Interno com a adoção de uma política de reversão dos valores da atual política econômica e a valorização do trabalho.

Realização de uma auditoria da dívida pública herdada pelo atual Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

Quanto ao Painel 2: Política Nacional de Direitos Humanos.

Instituição de um sistema de financiamento e de investimento voltado exclusivamente para o atendimento das necessidades e demandas das instituições de proteção dos direitos humanos.

Manutenção e/ou incremento de uma rede com fluxo de informações entre ouvidorias e órgãos de fundamentação e proteção de direitos humanos.

 
Definição e adoção de um tratamento diferenciado para o Conselho Estadual de Direitos Humanos como instância de decisões estratégicas do Governo.

Criação de uma instância de monitoramento das atividades que dizem respeito à execução de políticas públicas de direitos humanos, por meio de comissões, cujas atribuições se diferenciam e não se confundem com aquelas pertinentes aos atuais Conselhos.
Quanto ao painel 3: Cultura da Violência nas Instituições Totais.

Utilização de avaliação psicológica e psiquiátrica com uma das diretrizes para definição de penas, tipo de regime e encaminhamentos dos cidadãos que se encontrarem em conflito com a lei.


Adequar os Conselhos de Direitos Humanos, em todos os seus níveis, atribuindo-lhes poderes de fiscalização e aprovação dos financiamentos públicos voltados para a execução de políticas inclusivas em sua área de atuação.


Adoção de uma identificação de modelo único para o país, integrando o RG e o CPF de todos os cidadãos brasileiros.


Colaboração e amparo do Poder Público constituído para que trabalhadores braçais do segmento de carga e descarga “chapas” se organizem em sociedades, objetivando a valorização da categoria e o fim da eventual discriminação por suas condições, especialmente por ser um segmento composto por sua maioria de pessoas negras. 

Quanto ao painel 4: Questão Indígena e Política Indigenista

Agilização do processo de demarcação de terras indígenas visando resolver os problemas decorrentes da questão fundiária no Mato Grosso do Sul, inclusive com a indenização dos pequenos produtores de acordo com a regulamentação da proposta que está atualmente tramitando no Poder Legislativo Estadual.


Descentralização das ações de atenção às populações indígenas nos níveis federal, estadual e municipal com a devida regulamentação legal de suas atribuições.

Implantação no currículo escolar nos diferentes níveis de ensino, inclusive superior, especialmente nos cursos de jornalismo e direitos, das disciplinas de história e culturas indígenas no Brasil, visando à conscientização da população brasileira sobre os direitos, diversidade étnica e o processo de violência e discriminação vivenciado por essas populações.


Incentivo à produção agrícola e de artefatos das aldeias e do escoamento dos produtos aproximando-os dos diferentes ramos do mercado (comércio, indústria, instituições públicas, tais como: escolas, creches, hospitais, presídios, dentre outros) e agregando valor aos mesmos.
Quanto ao Painel 5: Política Nacional de Direitos Humanos.

Efetivação da Rede Nacional de Defesa e Proteção da Pessoa Idosa - RENADI, com a capacitação dos profissionais envolvidos e que atuam diretamente com as atividades pertinentes desse organismo social.

Reeducação da sociedade de modo a promover o respeito e a cidadania ao público GLBT - gays, lésbicas, bissexuais e transgêneros, enfocando a educação, especialmente quanto à implantação nas grades curriculares de matérias de direitos humanos e respeito às diversidades.

Destaque nas próximas conferências e eventos de direitos humanos de painéis que discutam as políticas voltadas para a Pessoa Idosa.

Quanto ao Painel 6: Defensores (as) de Direitos Humanos e Criminalização dos Movimentos Sociais – Impunidade, Chacinas e Sistema Judicial.

Investimento significativo do estado visando o fortalecimento dos Conselhos Municipais em Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes e dos Conselhos Tutelares, com a criação e instalação destes em todos os municípios do estado.


Implementar em todos os municípios parcerias com Prefeituras, Câmaras Municipais e entidades com a finalidade de promover campanhas de arrecadação através da Lei Federal nº 8.069/90 para o Fundo da Infância e Adolescência.


Criação de mecanismos de fiscalização severa da aplicação dos recursos destinados à execução da política de proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes, em todos os níveis de hierarquia e esferas de governo ou de poder.
Quanto ao Painel 7: Avaliação e Propostas para Educação em Direitos Humanos.

Investimentos nas universidades públicas do país para o enfrentamento da situação de sucateamento dos próprios e equipamentos de educação de ensino superior.  

Suspensão da criação de novos cursos superiores nas universidades do país, objetivando o fortalecimento daqueles que estão atualmente em andamento nas instituições de ensino superior.


Aplicação imediata das propostas surgidas no último Encontro Estadual de Educação em Direitos Humanos realizados neste estado de Mato Grosso do Sul.

Adoção do sistema de votação com peso igualitário para a escolha de dirigentes das instituições de ensino público superior no país, onde o voto dos estudantes tenha a mesma valoração dos demais integrantes do sistema educacional que integra.
Quanto ao Painel 8: Exigibilidade dos Direitos Humanos Econômicos Sociais e Culturais.

Adoção de uma política de celeridade dos procedimentos judiciários para garantir ao recorrente do aparelho estatal a segurança e o pleno exercício dos seus direitos.

Destinação de mais recursos financeiros destinados aos órgãos de proteção da pessoa humana, inclusive para os agentes públicos.


Planejamento e estudos de ações e atividades visando o fortalecimento e a democratização do Poder Judiciário.
Quanto ao Painel 9: Sistema e Política Penitenciárias.

Desmembramento das pastas de Justiça e Segurança Pública em secretarias específicas no Estado de Mato Grosso do Sul, bem como a restauração do Departamento do Sistema Penitenciário – DSP, e das Escolas de Formação Penitenciária, órgãos de governo cujas atividades dizem respeito à questão ao cidadão encarcerado.

Adoção de penas alternativas, presídios albergues e instituições agrícolas para o cumprimento de penas leves e ressocialização de réus primários.

Criação de mecanismos de motivação econômica para o preso e oportunidade de educação nos presídios.

Opção por unidades prisionais de pequeno porte ao invés das penitenciárias de grande capacidade de lotação de cidadãos encarcerados.

Criação e adoção de um cadastro nacional único integrado de cidadãos encarcerados para agilização das informações entre os poderes, governos e sistema penitenciário.


Obrigatoriedade do Exame Criminológico para individualização do cumprimento da pena.


Terceirização do sistema prisional aberto, das casas de albergados e penitenciárias agrícolas.
IV – Outras propostas

Propostas apresentadas nos grupos de trabalhos e não debatidas em plenário:


Reformulação e implementação da política de Direitos Humanos no Estado.


Correta execução dos Planos de Cargos e Carreiras do Servidor do Sistema Prisional.

Separação dos doentes mentais dos imputáveis no sistema prisional.

Treinamentos dos agentes e oficiais de segurança em conjunto com a Polícia Militar e Corpo de Bombeiros em planos de emergência.

Criação de presídios para jovens adultos, entre 18 e 23 anos.

Plano conjunto de curto e médio prazo para a transferência de presos perigosos como medida contra motins.

Convênios para a profissionalização de presos nos regime semi-aberto e aberto, presencial, com monitores ou à distância junto ao Senai, Sesc, Senac e outras instituição públicas ou particulares.

Plano de ensino dos Direitos Humanos a ser aprovado pelo Conselho Estadual de Direitos Humanos, como disciplina obrigatória da terceira à oitava série em todas as escolas do sistema público e privado do Mato Grosso do Sul.

Plano para a formação de palestrantes e professores da disciplina de Direitos Humanos ou fundamentais a ela referentes, aprovadas pelo Conselho Estadual de Direitos Humanos.

Criar oficinas de Direitos Humanos em âmbito estadual e municipal para discutir e apresentar temas teatralizados referentes à criança e adolescente e moradoras de rua e discriminação de gênero, idosos e outras minorias.

Criar associações e comitês de Direitos Humanos vinculados à empresas e órgãos que divulguem e denunciem arbitrariedades praticadas contra os direitos fundamentais e de quaisquer pessoas.

Inclusão do conteúdo programático de Direitos Humanos como disciplina obrigatória para concursos públicos.

Inclusão da disciplina de Segurança Pública na grade curricular do Ensino Médio das escolas do sistema público e privado do Mato Grosso do Sul.

Assegurar aos portadores de sofrimento psíquico o direito de tratamento junto ou próximo aos seus familiares.

V - Moções


Aprovadas por unanimidade  as  moções  apresentadas  pelo plenário da V Conferência Estadual de Direitos Humanos, realizada dia 22 de maio de 2006, em Campo Grande:

MOÇÃO DE APOIO à pessoa da Sra. Roseli Ferreira, catadora de lixo, moradora do bairro Estrela Dalva, na cidade de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, a quem deve ser garantida o direito à sua liberdade de expressão  especialmente em assuntos relacionados à perda da guarda de seu filho menor. 

MOÇÃO DE APOIO à pessoa da Sra. Débora Calheiros, ambientalista que atua em Corumbá, neste estado de Mato Grosso do Sul, que está ameaçada de morte (s.i.c.) por ter oferecido parecer técnico contrário aos interesses relacionados com a instalação da Usina EBX a ser implantada naquele município.

MOÇÃO DE APOIO aos Agentes Penitenciários do Estado de Mato Grosso do Sul por suas atuações no decorrer dos graves incidentes desencadeados na última seqüência coordenada de rebeliões de presos no país.


MOÇÃO DE APOIO aos estudantes universitários que se encontram acampados na Reitoria da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, em Campo Grande, reivindicando a contratação imediata de professores para atenderem o curso de história no campus da universidade em Três Lagoas.

MOÇÃO DE REPÚDIO às autoridades do Poder Judiciário do Estado no tratamento dispensado aos índios guaranis-kaiowa, da região da Grande Dourados no Passo Piraju, que em interrogatórios não têm sido ouvidos em sua língua materna, permanecendo, em alguns casos, incomunicáveis.
VI - Responsáveis pelo evento

Coordenadores:

Jânio Fagundes Borges

José Vamberto Alves

Marcelo da Silva Pereira

Marisléia Dias da Cruz Matos

Assistentes:

Assessoria Parlamentar do Deputado Estadual Pedro Teruel.
